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TERMO DE REFERÊNCIA
As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento para SMS, a fim de subsidiar a proposta apre- sentada.
1. JUSTIFICATIVA:
O Hospital Municipal Dr Nelson de Sá Earp — HMNSE está solicitando abertura de pro- cesso licitatório para a a locação de monitores multiparamétricos para a Unidade de Tra- tamento Intensivo e para a sala vermelha do Pronto Socorro Leônidas Sampaio — PSLS.. A necessidade se deve pelo fato de os equipamentos do tipo que serão locados, atualmente próprios, da instituição, serem: a) Diferentes marcas e obsoletos quanto a sua precisão por conta de calibração adequada, sem peças de reposição e assistência técnica, e apresentando fragilidade nas leituras dos parâmetros dos pacientes, sofrendo interferência de quaisquer ruídos externos, especialmente da rede elétrica. Os Monitores de Sinais Vitais Multiparâ- metros, indicam em tempo real, os sinais vitais do paciente, possibilitando o acompanha- mento e evolução do quadro clínico, através de informações quantitativas e confiáveis, ge- rando alarmes em caso de condições fora da normalidade.
2. OBJETO:
Locação de 21 Monitores Multiparamétricos com as características abaixo descri- tas, ítem 4.3, pelo periodo de 12 meses podendo ser prorrogados até 48 meses conforme limite permitido por Lei.
2.1 Critério de Julgamento
Menor valor global
3. PRAZOS:
3.1. O prazo de entrega do objeto deste Termo de Referência deverá ser de 20 dias, a partir da sua assinatura ou recebimento da autorização de fornecimento (SAF).
4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:
4.1. A entrega ou execução dos serviços serão efetuadas:
Hospital Municipal Nelson de Sá Earp — HMNSE Rua Paulino Afonso, 455
Centro — Petrópolis — CEP 25.660-003
4.2. PRAZO E VALIDADE DA PROPOSTA:
O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
4.3. Descrição detalhada do produto
Locação de 21 monitores multiparamétricos, conforme abaixo descrito:
a) [bookmark: _Hlk209103305]18 ( Dezoito ) monitores multiparamétricos, tela de no mínimo 12 polegadas, com ECG, Respiração, Temperatura (dois canais), oximetria de Pulso, Pressão Não Invasiva, Pressão Inva- siva, Pressão Arterial Média ( PAM )
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· [bookmark: _Hlk209103431]Deve ser composto de tela de resolução mínima de 1024x768 pontos, com display colorido, tela plana, LCD de matriz ativa ou TFT de alto contraste ou LED, ampla visibilidade, com capa- cidade de apresentar simultaneamente no mínimo 6 (seis) curvas e todos os dados alfanuméricos disponíveis; - Cada monitor multiparamétrico deve ter capacidade de monitorar e processar no mínimo 10 (dez) parâmetros, armazenando-os por no minimo 24 horas e apresenta-los em forma de curvas de tendência com resolução de pelo menos 1 (um) minuto;
· Deverá possuir interface de rede, com capacidade de interconectar-se via rede local a uma cen-

· Possuir Alarmes audiovisuais; - Deve armazenar na memória as faixas de alarme selecionadas mesmo após desligar o equipamento;
· Deve possuir rotinas de auto-teste e calibração;
· Apresentar os menus e mensagens em português (Brasil); O monitor deve suportar descarga de desfibrilador e apresentar rápida recuperação;
· Bateria recarregável com autonomia mínima de 60 minutos.
· Os parâmetros pré-configurados deve permitir as seguintes monitorações: ECG, Respiração, Temperatura (dois canais), oximetria de Pulso, Pressão Não Invasiva, Pressão Invasiva (dois canais).
b) [bookmark: _Hlk209104605]2 ( Dois )Monitores com as mesmas características do ítem a) com a inclusão de módulo de débito cardíaco
c) [bookmark: _Hlk209104744]1 ( Um ) Monitor com as mesmas características do item b) com a inclusão de módulo de Capnografia.
· Os equipamentos ofertados deverão ser novos.
· A Empresa contratada deverá proceder, durante todo o período de locação, as manutenções preventivas e corretivas dos equipamentos assim como substituição de peças necessárias para seu perfeito funcionamento exceto em casos de mau uso devidamente apontado e documentado.
· A Empresa Contratada deverá disponibilizar meios de comunicação ( E-mail, telefone e/ou Whatsapp ) para chamados de atendimento. Os atendimentos deverão ocorrer em até 36 horas a partir do chamado de manutenção efetuado pela Contratante com o devido registro e controle de cada equipamento.
· Caso o problema constatado no aparelho for de caráter insolúvel no momento da visita técnica e sendo necessário seu recolhimento para reparo em Laboratório o mesmo deverá ser substituído em até 24 horas.
· Todos os acessórios dos equipamentos locados deverão ser substituídos às expensas da Contra- tada exceto em caso de mau uso que deverá ser informado ao fiscal do Contrato por escrito.

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite do equipamento, contados do adimplemento das obrigações contratuais.
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6. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
· O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos servi-
ÇOS.
· 	O recebimento definitivo será efetuado por servidor designado, conforme Lei 14.133/2021

· 7. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
· Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto da licitação, o contratado su- jeitar-se-á às seguintes sanções:
»  Multa por inadimplemento do objeto da licitação conforme abaixo:
· 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da licitação, em caso de
· A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os ar- tigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal di- reta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalida- de.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Conforme elemento de despesa informado pelo Departamento Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde.


9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o edital;
· Manter durante todo o prazo da entrega e execução, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento;


10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente de- signado, nos termos da Lei 14.133/2021
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto em desacordo com este Termo de Referência;
· Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado;
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· Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega e instalação dos equipamentos;
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da en- trega, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa;


11. FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de fiincionário desig- nado pela Secretaria de Saúde.

12. EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA
· Apresentar Atestado de Capacidade Técnica de mesmo objeto deste Termo de Referência.
· Os Equipamentos ofertados deverão ter registro na ANVISA
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